
Jorge Iván Rincón Córdoba 

Las generaciones de los 
derechos fundamentales 

y la acción de la 
Administración Pública 

Univers idad E x t e r n a d o de Colombia 



CONTENIDO 

A G R A D E C I M I E N T O S 

P R Ó L O G O 

I N T R O D U C C I Ó N ' 

P R I M E R A PARTE 

C A P Í T U L O Ú N I C O 

D E R E C H O S F U N D A M E N T A L E S Y A D M I N I S T R A C I Ó N 

P Ú B L I C A : E V O L U C I Ó N Y C O N S T R U C C I Ó N DE DOS 

FE N Ó M E NOS INS E PA RA BLES 

I. L A R E V O L U C I Ó N F R A N C E S A C O M O M O M E N T O 

D E T E R M I N A N T E E N LA H I S T O R I A : R E C O N O C I M I E N T O 

DE D E R E C H O S Y L IBERTADES I N D I V I D U A L E S Y 

S O M E T I M I E N T O DE LA A D M I N I S T R A C I Ó N P Ú B L I C A 

A L D E R E C H O 

A . A n t e c e d e n t e s d e las r e v o l u c i o n e s l i b e r a l e s 
B . L a i n s t a u r a c i ó n d e un n u e v o o r d e n soc ia l : 

los c a m b i o s g e n e r a d o s a t r a v é s d e las 
d e n o m i n a d a s r e v o l u c i o n e s l i b e r a l e s , 
e s p e c i a l m e n t e a raíz d e la R e v o l u c i ó n F r a n c e s a 

I I . C A M I N O H A C I A EL E S T A D O S O C I A L DE D E R E C H O : 

C R E C I M I E N T O DE LAS T A R E A S DE LA A D M I N I S T R A C I Ó N 

P Ú B L I C A Y C O N S A G R A C I Ó N EN LOS TEXTOS 

C O N S T I T U C I O N A L E S DE U N A N U E V A M A N I F E S T A C I Ó N 

DE D E R E C H O S F U N D A M E N T A L E S 



IN. E S T A D O A C T U A L : POSTURAS N E O L I B E R A L E S FRENTE 

A I.A C O N V I V E N C I A DE V A R I A D A S M A N I F E S T A C I O N E S 

DE DERECHOS F U N D A M E N T A L E S Y T R A S C E N D E N C I A 

DEL PAPEL DE LA A D M I N I S T R A C I Ó N P Ú B L I C A EN LA 

A P L I C A C I Ó N Y D E S A R R O L L O DE LAS M I S M A S 

S E G U N D A P A R T E 

E L A C T U A R DE LA A D M I N I S T R A C I Ó N P Ú B L I C A FRENTE A LAS 

C A T E G O R Í A S DE D E R E C H O S F U N D A M E N T A L E S R E C O N O C I D O S 

E N LA C O N S T I I U C T Ó N DE 1 9 9 1 

C A P Í IT. LO P R I M E R O 

L O S D E R E C H O S SOCIALES 

!. L o s D E R E C H O S DE C O N T E N I D O S O C I A L : ¿ V E R D A D E R O S 

DERECHOS F U N D A M E N T A L E S O SIMPLES N O R M A S 

DE C A R Á C T E R P R O G R A M Á T I C O ? 

II. D E R E C H O S SOCIALES: U N A V E R D A D E R A D I M E N S I Ó N 

II ! . L o m EXTREMOS D E L D E R E C H O S O C I A L : SUJETOS PASIVOS 

Y A C i I VOS D E L M I S M O F E N Ó M E N O C O N S T I T U C I O N A L 

IV. L o s D E R E C H O S F U N D A M E N T A L E S - D E M A N E R A ESPECIAL 

LOS DE C O N T E N I D O S O C I A L - C O M O N Ú C L E O E S E N C I A L 

DEL E S T A D O S O C I A L DE D E R E C H O 

Y. L A CRISIS DEL E S T A D O S O C I A L : D I L E M A ENTRE E C O N O M Í A 

DI: M E R C A D O E I N T E R V E N C I Ó N DEL E S T A D O 

v i . E L E S T A D O I-TSCAL: EL P R I N C I P I O 

DE R E D I S T R I B U C I Ó N E C O N Ó M I C A 

VIL L A PRESTACIÓN D E L SERVICIO P Ú B L I C O : 

A R G U M E N T O C E N T R A L DE LA EX ISTENCIA 

1.1 L LA A D M I N I S T R A C I Ó N P Ú B L I C A 

C A P Í T U L O S E G U N D O 

L O S DERECHOS C O L E C T I V O S 

L L . \ C O N S A G R A C I Ó N C O N S T I T U C I O N A L DE D E R E C H O S 

COi. ECTIVOS: U N A F O R M A A D E C U A D A DE PROTEGER 

INTERESES DIFUSOS D E N T R O DEL O R D E N A M I E N T O JURÍDICO 

I!. L . \ A C T I V I D A D D E LA A D M I N I S T R A C I Ó N P Ú B L I C A : 

F! N U E V O PAPEL DE L A P O L I C Í A A D M I N I S T R A T I V A 



I I I . L A D I M M M E N S I Ó N SUBJETIVA D E L D E R E C H O 

C O L E C T I V O : V A R I E D A D DE I N S T R U M E N T O S J U R Í D I C O S 

P A R A L O G R A R SU P R O T E C C I Ó N 2 2 6 

A . El d e r e c h o d e a c c e d e r a la i n f o r m a c i ó n 
q u e t iene la a d m i n i s t r a c i ó n re ferente 
a d e r e c h o s c o l e c t i v o s 2 2 8 

B. D e r e c h o a p a r t i c i p a r en las d e c i s i o n e s 
d e la a u t o r i d a d a d m i n i s t r a t i v a re ferentes 
a d e r e c h o s c o l e c t i v o s 231 

C. D e r e c h o a i n t e r p o n e r las a c c i o n e s 
j u d i c i a l e s n e c e s a r i a s para la p r o t e c c i ó n 
d e d e r e c h o s c o l e c t i v o s 2 3 7 

C A P Í T U L O T E R C E R O 

L O S D E R E C H O S I N D I V I D U A L E S 

Y LOS D E R E C H O S D E P A R T I C I P A C I Ó N 2 4 7 

I . L O S D E R E C H O S DE CORTE L I B E R A L : C O N T E N I D O Y A L C A N C E . 

P O S I B L E S A C T I T U D E S DE L A A D M I N I S T R A C I Ó N P Ú B L I C A 2 4 7 

I ! . L o s D E R E C H O S DF. P A R T I C I P A C I Ó N Y SU 

R E L A C I Ó N C O N L A A D M I N I S T R A C I Ó N 2 7 9 

A. Los d e r e c h o s d e p a r t i c i p a c i ó n t ienen 
sustento en el pr incipio d e soberanía popular 2S4 

B. L o s d e r e c h o s de p a r t i c i p a c i ó n v i n c u l a n 
d i r e c t a m e n t e a la a d m i n i s t r a c i ó n públ i ca 287 

C. D e n t r o d e los d e r e c h o s d e p a r t i c i p a c i ó n se 
e n c u e n t r a la p o s i b i l i d a d d e a c c e d e r a los 
c u a d r o s d e p e r s o n a l d e la a d m i n i s t r a c i ó n 291 

D. L o s d e r e c h o s de p a r t i c i p a c i ó n i m p l i c a n 
p o r n e c e s i d a d o b l i g a c i o n e s p o s i t i v a s 
a c a r g o d e la a d m i n i s t r a c i ó n 293 

E. L o s d e r e c h o s d e p a r t i c i p a c i ó n c o m p r e n d e n 
la e x i s t e n c i a d e m e c a n i s m o s i n s t i t u c i o n a l e s 
q u e i m p l i c a n una f o r m a d e c o m u n i c a c i ó n 
e n t r e a d m i n i s t r a c i ó n v a d m i n i s t r a d o s 296 

F. Se c o m p r e n d e t a m b i é n la p o s i b i l i d a d de 
i n s t a u r a r i n s t a n c i a s d e p a r t i c i p a c i ó n 
d i s t in tas a la de m e c a n i s m o s i n s t i t u c i o n a l e s 299 



1. La descentralización por colaboración 

2. Participación de los administrados dentro 

de los órganos de la administración 

3. Realización por parte de los administrados 

de actividades de fiscalización, 

vigilancia y denuncia 

4. Organizaciones privadas que realizan 

actividades que redundan 

en el interés general 

5. El procedimiento administrativo 

como instrumento de participación 

C A P Í I L 'LO C U A R T O 

I : L P R I N C I P I O DE L E G A L I D A D Q U E RIGE LA A C T I V I D A D 

DE LA A D M I N I S T R A C I Ó N P Ú B L I C A DEBE PARTIR DE N O R M A S 

C O N S T I T U C I O N A L E S 

C O N C L U S I O N E S 

1. E L C O N C E P T O D E D E R E C H O S F U N D A M E N T A L E S S Ó L O 

I'L EDE C O M P R E N D E R S E POR M E D I O DE LOS C A M B I O S 

Q U E ARROJA LA H ISTORIA D E L H O M B R E 

¡I. I - A A D M I N I S T R A C I Ó N P Ú B L I C A O C U P A U N PAPEL 

L'KOL A G Ó N I C O EN LA A P L I C A C I Ó N , P R O T E C C I Ó N Y 

D E S A R R O L L O DE LOS D E R E C H O S F U N D A M E N T A L E S 

!! I . L O S ASPECTOS SUBJETIVO Y OBJETIVO DE LOS D E R E C H O S 

F U N D A M E N T A L E S I N C I D E N DE M A N E R A DIRECTA 

EN FAS F U N C I O N E S D E L JUEZ A D M I N I S T R A T I V O 

IV. L A C O N S T I T U C I Ó N SE C O N V I E R T E EN EL C E N T R O 

DE G R A V E D A D D E L P R I N C I P I O DE L E G A L I D A D 

B I B L I O G R A F Í A 


